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CONTRATO Nº 119/2025 

ID CidadES: 2024.071E0700001.02.0009 

Pregão Eletrônico nº 012/2024 

O Município de Vargem Alta, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Vereador 

Pedro Israel David, s/nº, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr Elieser Rabello, 

portador da Matricula Funcional 10733, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa 

BRX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ-MF sob o nº.11.287.164/0001-68, com sede na Rua Primo Luiz Batista, 37 - Centro - Atilio Vivacqua - 

ES - CEP: 29490000 (28) 9996 - 5792, comercialbrx1@gmail.com, neste ato representado(a) pelo Sr. (a) 

JOSE CARLOS JORDAO GOMES, doravante denominada CONTRATADA, sob o regime de empreitada 

menor preço por item nos termos do procedimento licitatório - processo eletrônico 012-2024 que tem como 

objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de gênero alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

para atender as Secretaria Municipais de Vargem Alta/ES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 012/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gênero alimentícios perecíveis e não perecíveis, para 

atender as Secretaria Municipais de Vargem Alta/ES, conforme proposta apresentada pela 

CONTRATADA e especificações constantes no Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 012/2024 e 

Anexos. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Catmat/ 

Catser 

Item Especificação 
Und. de 

Fornecimento 
Quant. 

Valor 

Unit. 
Valor Total 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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- 04. 
Adoçante líquido, 

embalagem 100ml 
UNID 300 5,08 1.524,00 

- 05. 
Filtro de papel, para café 

103, caixa com 30 unidades 
CX 585 5,48 3.205,80 

- 07. 

Bolo confeitado. Leite, 

ovos, margarina, sal, 

açúcar, fermento, contendo  

glúten,  em  embalagem  

de papel específico. 

Recheado para aniversário 

com vários recheios. 

KG 2.276,50 43,29 98.549,685 

- 08. 

Bolo – de leite ovos, 

margarina, sal, açúcar, 

fermento, contendo glúten, 

embalagem plástico 

impermeável. Data de 

fabricação e prazo de 

validade. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

KG 2.692 22,22 59.816,24 

- 09. 

Pão doce tipo bisnaguinha, 

acondicionado em 

embalagem plástica, 

validade; validade mínima 

de 07 dias a partir da data 

de entrega, pacote com 300 

gramas. 

PCT 1.773 7,49 13.279,77 

- 10. Rosquinha de leite, PCT 1.340 5,86 7.852,40 
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armazenada em saco 

plástico, validade: validade 

mínima de 07 dias a partir 

da data de entrega, 

pacote com 200 gramas 

- 11. 

Rosquinha amanteigada 

comum e temperada, 

armazenada em saco 

plástico, validade: validade 

mínima de 07 dias a partir 

da data de entrega, pacote 

com 200 gramas. 

PCT 1.700 6,90 11.730,00 

- 

 

 

13. 

Mortadela, constituída da 

mistura de carnes bovina e 

suína misturadas e 

trituradas, composta de 

condimentos e outras 

substâncias alimentares, 

apresentando no máximo 

10% de cubos de toucinho e 

até 25% de umidade, de 

primeira qualidade, isento 

de sujidades e outras 

substâncias estranhas a sua 

composição, com validade 

mínima de 45 dias a contar 

da entrega 

KG 580 27,29 15.828,20 

- 14. 
Pão – tipo sovado 

Acondicionamento: de 
PCT 802 7,57 6.071,14 
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forma apropriada; data de 

fabricação e prazo de 

validade; legislação: 

conforme resolução rdc n 

263, de 22/09/2005; 

unidade de fornecimento: 

pacote 500 g 

- 15. 

Pão – para hot-dog sem 

gergelim. Embalagem em 

saco de polietileno vedado, 

tendo especificado na 

embalagem o nome do 

fornecedor, data de 

fabricação e prazo de 

validade pct de 400 gr. 

PCT 824 6,84 5.636,16 

- 16. 

Pão – tipo de forma tipo 

horizontal. Massa não 

quebradiça, consistente, 

sedoso e macio, composição 

mínima da massa: farinha de 

trigo, gordura vegetal, água, 

fermento biológico, 

antimofo, sal, pesando 

pacote com 500 gramas, 

embalado em saco plástico 

pvc atóxico, peça inteira 

fatiado na horizontal, com 

vida útil de 7 dias 

PCT 807 7,36 5.939,52 

- 18. Salgadinho de festa - CENTO 509 103,82 52.844,38 
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diversos (cento) Frango, 

presunto e muçarela e carne 

moída, no mínimo 25g. 

Farinha de trigo, manteiga, 

caldo de galinha etc., em 

embalagem apropriada, 

unidade de fornecimento: 

100 unid. 

- 23. 

Água mineral sem gás 

natural, potável, de mesa, 

sem gás, embalada em 

garrafas descartáveis de 500 

ml, tipo pet. 

UNID 2.600 1,86 4.836,00 

- 24. 

Leite natural desnatado, 

esterilizado, acondicionado 

em embalagem original tipo 

tetra pack com 1 litro. 

Validade mínima ‘ de 04 

(quatro) meses a contar da 

data de entrega. 

LT 4.210 4,23 17.808,30 

- 25. 

Leite de soja. Alimento de 

soja sem sabor, elaborado 

com proteína isolada de soja 

ou extrato de soja, 

suplementado com cálcio, 

vitaminas e minerais, 

podendo ser utilizado em 

casos de intolerância à 

lactose ou alergia à proteína 

LT 250 8,71 2.177,50 
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de leite de vaca. Isento de 

lactose, sacarose e glúten. 

Apresentação em 

embalagem tetra pak de 

1000 ml. 

- 26. 

Leite integral. Embalagem 

1l leite de vaca, sem 

adulterações, integral, com 

mínimo de 3% de gordura 

ou teor original, líquido, cor 

branca, odor e sabor 

característicos, 

acondicionado em 

embalagem longa vida 

uht/uat (ultra alta 

temperatura), em caixa 

cartonada, de 1 litro, 

validade até 4 meses. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informação nutricional, 

número de lote, data de 

validade, quantidade do 

produto, número do registro 

no ministério da 

agricultura/sif/dipoa e 

carimbo de inspeção. 

LT 5.078 4,49 22.800,22 

- 28. 
Refrigerante - cola 

composto de extrato de cola 
LT 1.698 5,42 9.203,16 
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composto água gaseificada, 

sacarina, sendo permitido 

extratos vegetais, cafeína, 

corante, caramelo, isento de 

corantes artificiais, livre de 

sujidades, parasitas, larvas, 

acondicionado em pet com 

tampa de rosca, contendo 2 

litros cada. 36% de 

carboidrato numa porção de 

350ml. (marca referência 

Coca-Cola, ou similar ou 

de melhor qualidade) 

- 29. 

Refrigerante – guaraná. A 

base de extrato de guaraná 

composto de extrato de 

guaraná, água gaseificada, 

açúcar, sendo permitido 

0,02 g a 0,2 g de extrato de 

semente de guaraná, isento 

de corantes artificiais, livre 

de sujidades, parasitas e 

larvas, acondicionado em 

garrafas “pet” com tampa 

de rosca, contendo 2 litros 

cada. 36% de carboidrato 

numa porção de 350ml. 

(marca referência guaraná 

antártica, ou similar ou de 

melhor qualidade). 

LT 1713 5,67 9.712,71 
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- 31. 

Achocolatado em pó 800 

gramas. Ingredientes: 

açúcar. Cacau em pó. Malto 

dextrina. Minerais (ferro. 

Zinco e selênio). Vitaminas 

(e, c, b1, b2, b6, b9, b12) 

sal, emulsificante lecitina de 

soja e aromatizante. Contém 

glúten; preparado com 

ingredientes sãos e limpos, 

produto de primeira 

qualidade, sem traços de 

leite, acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxico, vedada, isenta de 

ferrugem e substâncias 

nocivas, não violada, que 

garanta a integridade do 

produto; com aspecto 

característico: cor, odor e 

sabor próprio; validade 

mínima de 04 (quatro) 

meses a contar da data de 

entrega 

PCT 471 9,95 4.686,45 

- 32. 

Açúcar refinado. Especial, 

acondicionado em 

embalagem plástica original 

1 kg 

KG 35 7,28 254,80 

- 34. Arroz branco. Classe: PCT KG 1.100 22,92 25.212,00 
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branco polido; tipo: tipo 1; 

acondicionamento: 

embalagem plástica original; 

validade: 5 meses a partir da 

data de entrega; legislação: 

conforme resolução rdc n 

263, de 22/09/2005; unidade 

de fornecimento: saco 5 kg 

- 38. 

Farinha de trigo. Tipo 1; 

acondicionamento: 

embalagem plástica 

original; validade: mínimo 

de 3 meses a partir da  data  

de  entrega;  legislação:  

conforme resolução rdc n 

175, de 08/07/2003; unidade 

de fornecimento: pacote 1 

quilograma 

KG 870 4,77 4.149,90 

- 39. 

Farinha de rosca. 

Acondicionamento: 

embalagem plástica 

original; validade: mínimo 

de 04 meses a partir da data 

de entrega; legislação: 

conforme. Resolução rdc n 

263, de 22/09/2005; unidade 

de fornecimento: pacote 

com 500g 

PCT 17 5,96 101,32 

- 40. Farinha com 3 cereais PCT 244 11,81 2.881,64 
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(aveia, trigo e cevada) – 

ingredientes: farinha de 

trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico, cevada, 

amido, açúcar, aveia, sais 

minerais, vitaminas e sal, 

contendo glúten. 

Composição nutricional em 

40g: 30g de carboidrato, 4g 

de proteína e 1g de 

lipídio. - Embalagem 400g 

- 44. 

Macarrão - tipo lasanha 

Composição: farinha de 

trigo e ovos; 

acondicionamento: 

embalagem plástica original; 

validade: mínimo de 6 

meses a partir da data de 

entrega; legislação: 

conforme resolução rdc n 

263, de 22/09/2005; 

unidade de fornecimento: 

pacote 500 g 

PCT 1055 9,26 9.769,30 

- 47. 

Ervilha em conserva. 

Conservação: imersa em 

líquido; qualidade: de 

primeira qualidade; 

características físicas: 

tamanho e coloração. 

Uniformes; danificação: sem 

LATA 440 2,66 1.170,40 
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danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte; 

legislação: conforme 

resolução rdc 272, de 

22/09/2005, da Anvisa e suas 

alterações posteriores; 

verificação: produto sujeito a 

verificação no ato da entrega; 

unidade de fornecimento: lata 

200 gramas. 

- 48. 

Sardinha - em conserva 

pescado em conserva - tipo 

sardinha portuguesa, 

preparados com pescado 

fresco, limpo, vicerado 

etc., apresentação: inteiro e 

sem cabeça, conservado no 

azeite, com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprio, 

isento de ferrugem e 

danificação das latas, 

sujidades, acondicionado 

em lata vedada com 125 g 

LATA 290 3,71 1.075,90 

- 51. 

Canela em pó. Pó fino 

homogêneo, obtida a partir 

de cascas de espécimes 

genuínos, de coloração 

pardo amarelada ou marrom 

claro, com aspecto cheiro 

aromático e sabor próprios; 

POTE 79 8,36 660,44 
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livre de sujidades e 

materiais estranhos à sua 

espécie. Acondicionada em 

embalagem plástica 

transparente, atóxica, 

devidamente higienizadas, 

com peso igual a 50g. 

Validade mínima 04 meses 

a partir da data de entrega. 

- 52. 

Curry. Em pó, obtida a 

partir da mistura de várias 

espécies de pimentas, 

cúrcuma, gengibre, canela e 

outras especiarias, podendo 

ser adicionado sal e amido; 

com aspecto cheiro, cor e 

sabor próprios; isento de 

parasitas e larvas. 

Acondicionada em 

embalagem plástica 

transparente, atóxica, com 

peso igual a 20g. Validade 

mínima 12 meses a partir 

da data de entrega. 

PCT 10 3,34 33,40 

- 53. 

Ervas finas. Em flocos 

finos, ingredientes: salsa, 

cebolinha verde, orégano, 

tomilho, alecrim e estagrão, 

não contém glúten; isento de 

parasitas e larvas. 

PCT 85 4,30 365,50 
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Acondicionada em 

embalagem plástica 

transparente, atóxica, com 

peso igual a 20g. Validade 

mínima 12 meses a partir 

da data de entrega 

- 54. 

Vinagre branco 

fermentado acético de 

álcool, acidez 4%. 

Embalagem: deve estar 

intacta, acondicionada em 

garrafas plásticas 

resistentes, contendo 750 

ml. Prazo de validade: 

mínimo de 6 meses a partir 

da data de entrega. A 

rotulagem deve conter no 

mínimo as seguintes 

informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data 

de validade, lote e 

informações nutricionais 

FRC 67 2,35 157,45 

- 55. 

Azeite de oliva 

Tipo: virgem e refinado; 

pureza: 100% puro; acidez: 

0,5%; acondicionamento: 

embalagem de vidro; 

validade: 10 meses a partir da 

data. De entrega; legislação: 

FRC 140 25,52 3.572,80 
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conforme resolução rdc n 

270, de 22/09/2005; unidade 

de fornecimento: frasco 500 

ml 

- 56. 

Maionese tradicional 

industrializada, pote de 500 

g, com registro no órgão 

competente, validade 

mínima de 3 (três) meses a 

partir da data da entrega. 

POTE 270 7,56 2.041,20 

- 61. 

Leite condensado 

acondicionamento: 

embalagem original; 

validade: mínimo de 5 

meses a partir da data de 

146, de 07/03/1996; 

unidade de fornecimento: 

caixa entrega; legislação: 

conforme portaria  

ministério  da agricultura 

lata ou cx 395 g 

CX 590 5,61 3.309,90 

- 62. 

Creme de leite 

acondicionamento: 

embalagem original; 

validade: mínimo de 5 

meses a partir da data de 

146, de 07/03/1996; 

unidade de fornecimento: 

caixa entrega; legislação: 

CX 575 4,14 2.380,50 
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conforme portaria meses a 

partir da data de 146, de 

07/03/1996; unidade de 

fornecimento: caixa 

entrega; legislação: 

conforme portaria 

ministério da agricultura 

lata ou cx 300 g 

- 63. 

Ovos de galinha. Branco, 

médio, isento de sujidades, 

fungos e substâncias 

toxicas, acondicionado em 

embalagem apropriada. 

Unidade de fornecimento: 

dúzia 

DZ 310 6,88 2.132,80 

- 64. 

Coco ralado. 

acondicionamento: 

desidratado; validade: 

mínimo de 10 meses a 

partir da data de entrega; 

legislação: conforme 

resolução rdc n 272, de 

22/09/2005; unidade de 

fornecimento: embalagem 

100 gramas 

PCT 625 3,83 2.393,75 

- 66. 

Fermento biológico - Seco, 

acondicionado em 

embalagem original com 

100 g 

PCT 219 7,52 1.646,88 
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- 67. 

Fermento químico. Em pó 

produto formado de 

substâncias químicas que 

por influência do calor e/ou 

umidade produz 

desprendimento gasoso 

capaz de expandir massas 

elaboradas com farinhas, 

amidos ou féculas, 

aumentando-lhes o volume 

e a porosidade. Contendo 

no ingrediente bicarbonato 

de sódio, carbonato de 

cálcio e fosfato 

monocálcico - embalagem 

250g 

PCT 219 7,17 1.570,23 

- 68. 

Gelatina. Em pó sabores 

diversos. Com açúcar. 

Fabricada com tecnologia 

adequada, aspecto, cor e 

cheiro característico. Isentos 

de sujidades. A embalagem 

deverá conter dados de 

informação nutricional, 

quantidade do produto. 

Embalagem de 20 a 30g 

PCT 500 1,81 905,00 

- 69. 

Chá mate. Folhas e talos 

de mate tostado - 

apresentação em sachês, 

CX C/ 15 

UNID 
72 5,72 411,84 
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caixa com 15 sachês 

- 70. 

Capim cidreira (folhas). O 

produto deverá ser 

classificado, limpo, 

descontaminado. Não 

deverá apresentar resíduos, 

bolor ou cheiro não 

característico. A 

embalagem deve estar 

intacta e deve constar data 

de fabricação de no 

máximo 30 dias da data de 

entrega do produto e data 

de validade. O pacote deve 

conter 20 g do produto. 

PCT 120 3,71 445,20 

- 71. 

Iogurte – sabor ameixa 

composição: bebida láctea 

liquida polpa de fruta; 

sabor: ameixa; 

acondicionamento: 

embalagem plástica 

original; validade: mínimo 

de 24 dias a partir da data 

de entrega; legislação: 

conforme resolução rdc n 

273, de 22/09/2005; 

unidade de fornecimento: 

embalagem de 1 litro 

LT 2.362 6,37 15.045,94 

- 72. Iogurte - sabor pêssego LT 2.462 6,38 15.707,56 
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composição: bebida láctea 

liquida polpa de fruta; 

sabor: pêssego; 

acondicionamento: 

embalagem plástica 

original; validade: mínimo 

de 24 dias a partir da data 

de entrega; legislação: 

conforme resolução rdc n 

273, de 22/09/2005; 

unidade de fornecimento: 

embalagem de 1 litro 

- 73. 

Iogurte - sabor morango 

composição: bebida láctea 

liquida polpa de fruta; 

sabor: pêssego; 

acondicionamento: 

embalagem plástica 

original; validade: mínimo 

de 24 dias a partir da data 

de entrega; legislação: 

conforme resolução rdc n 

273, de 22/09/2005; 

unidade de fornecimento: 

embalagem de 1 litro 

LT 2.556 5,81 14.850,36 

- 74. 

Manteiga c/ sal. Sabor: com 

sal; acondicionamento: pote 

plástico; validade: mínimo 

de 48 dias a partir da data de 

entrega; legislação: 

POTE 156 10,34 1.613,04 
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conforme portaria do 

ministério da agricultura nº 

146, de 07/03/1996; unidade 

de fornecimento: pote 200 

gramas 

- 75. 

Manteiga sem sal. Sabor: 

sem sal; acondicionamento: 

pote plástico; validade: 

mínimo de 48 dias a partir 

da data de entrega; 

legislação: conforme 

portaria do ministério da 

agricultura nº 146, de 

07/03/1996; 4unidade de 

fornecimento: pote 200 

gramas 

POTE 15 11,24 168,60 

- 76. 

Margarina c/ sal. Sabor: 

com sal; acondicionamento: 

pote plástico; validade: 

mínimo de 5 meses a partir 

da data de entrega; 

legislação: conforme 

portaria do ministério da 

agricultura n 372, de 

04/09/1997; unidade de 

fornecimento: pote 500 

gramas 

POTE 220 7,16 1.575,20 

- 79. 
Paçoca. Embalada 

individualmente, caixa 
CX 333 23,43 7.802,19 
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contendo 50 unidades. 

- 80. 

Bala tipo goma – jujuba 

tipo goma – jujuba – 

embalagem – caixa com 30 

unidades de 30 gramas 

contendo a identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação, prazo de 

validade. 

CX 499 19,65 9.805,35 

- 81. 

Balas macias – Produto 

preparado a base de 

açúcares fundidos e 

adicionado de substâncias 

que caracterizam o 

produto, como suco de 

frutas, óleos essenciais e 

adicionados de outras 

substâncias permitidas; a 

principal característica do 

produto é o de apresentar-

se macio, submetido a 

amassamento mecânico até 

obtenção da consistência 

desejada. Acondicionado 

em embalagem plástica 

com 100 unidades.  

Diversos  sabores:  

tutti-frutti, morango, uva, 

abacaxi, banana 

PCT 478 10,08 4.818,24 
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- 82. 
Pirulitos – Sortidos, pacote 

contendo 700 gr. 
PCT 507 13,01 6.596,07 

- 83. 

Bombom – tipo bola com 

recheio à base de castanha 

de caju, envolvido por uma 

camada de biscoito waffer e 

coberto com uma camada 

de chocolate ao leite, 

embalagem de 1kg. 

KG 536 37,36 20.024,96 

- 88. 

Abobrinha italiana. 

variedade: italiana; 

características físicas: 

tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; 

higiênico sanitárias: isentos 

de sujidades, parasitas e 

larvas; danificação: sem 

danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte; 

legislação: conforme 

resolução rdc 272, de 

22/09/2005, da Anvisa e 

suas alterações posteriores; 

verificação: produto sujeito 

a verificação no ato da 

entrega; unidade de 

fornecimento: quilograma 

KG 100 5,29 529,00 

- 89. 
Aipim branco. variedade: 

branco; apresentação: in 
KG 65 5,49 356,85 
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natura; qualidade: de 

primeira qualidade; 

características físicas: 

tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; 

higiênico sanitárias: isentos 

de sujidades, parasitas e 

larvas; danificação: sem 

danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte; 

legislação: conforme 

resolução rdc 272, de 

22/09/2005, da Anvisa e 

suas alterações posteriores; 

verificação: produto sujeito 

a verificação no ato da 

entrega; Unidade de 

fornecimento: quilograma 

- 90. 

Alho variedade: poro; 

apresentação: fresco, em 

maço; graúdo; qualidade: 

de primeira qualidade; 

características físicas: 

tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; 

higiênico sanitárias: isentos 

de sujidades, parasitas e 

larvas; danificação: sem 

danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte; 

MAÇO 110 3,04 334,40 
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legislação: conforme 

resolução rdc 272, de 

22/09/2005, da Anvisa e 

suas alterações posteriores; 

verificação: prooduto 

sujeito a verificacao no ato 

entrega. Proced. Adm 

Determ anvisa; unidade de 

fornecimento: maço 

- 92. 

Batata – doce - de 

primeira qualidade; 

características físicas: 

tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; 

higiênico sanitárias: 

isentos de sujidades, 

parasitas e larvas; 

danificação: sem danos 

físicos oriundos do 

manuseio e transporte; 

legislação: conforme 

resolução rdc 272, de 

22/09/2005, da Anvisa e 

suas alterações posteriores; 

verificação: produto sujeito 

a verificação no ato da 

entrega; unidade de 

fornecimento: quilograma 

KG 85 3,94 334,90 

- 93. 
Beterraba. variedade: 

roxa; apresentação: sem 
KG 100 7,40 740,00 
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rama; qualidade: de 

primeira qualidade; 

características físicas: 

tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; 

higiênico sanitárias: isentos 

de sujidades, parasitas e 

larvas; danificação: sem 

danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte; 

legislação: conforme 

resolução rdc 272, de 

22/09/2005, da Anvisa e 

suas alterações posteriores; 

verificação: prod sujeito a 

verif no ato entrega proced. 

Adm determ  anvisa;  

unidade de fornecimento: 

quilograma 

- 94. 

Cebola. cor: branca; 

apresentação: in natura; 

peso da unidade: grau de 

evolução: bem 

desenvolvida; qualidade: 

de primeira qualidade; 

características físicas: 

tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; 

aspecto: cor, cheiro e sabor 

próprio; higiênico 

KG 175 5,59 978,25 
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sanitárias: isentos de 

sujidades, parasitas e 

larvas; danificação: sem 

danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte; 

legislação: conforme 

portaria cvs 06/99, de 

10/03/1999, conforme 

resolução rdc272, de 

22/09/2005, da Anvisa e 

suas alterações  

posteriores;  verificação:  

produto sujeita a 

verificação no ato da 

entrega; unidade de 

fornecimento: quilograma 

- 96. 

Chuchu. variedade: liso; 

apresentação: in natura; 

cor: verde; 

acondicionamento: a 

granel; qualidade: de 

primeira qualidade; 

características físicas: 

tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; 

higiênico sanitárias: 

isentos de sujidades, 

parasitas e larvas; 

danificação: sem danos 

físicos oriundos do 

KG 100 3,41 341,00 
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manuseio e transporte; 

legislação: conforme 

resolução rdc 272, de 

22/09/2005, da Anvisa e 

suas alterações posteriores;  

verificação:  produto  

sujeito  a verificação no 

ato da entrega; unidade de 

fornecimento: quilograma 

- 98. 

Pepino. variedade: 

comum; apresentação: in 

natura; grau de evolução: 

bem desenvolvida; 

qualidade: de primeira 

qualidade; características 

físicas: tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; 

higiênico sanitárias: isentos 

de sujidades, parasitas e 

larvas; danificação: sem 

danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte; 

legislação: conforme 

resolução rdc 272, de 

22/09/2005, da Anvisa e 

suas alterações posteriores; 

verificação: produto sujeito 

a verificação no ato da 

entrega; unidade de 

fornecimento: quilograma 

KG 135 4,21 568,35 
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- 99. 

Pimentão. variedade: fruto 

verde/vermelho- Magali 

(extra a); apresentação: in 

natura; grau de evolução: 

bem desenvolvida; 

qualidade: de primeira 

qualidade; características 

físicas: tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; 

higiênico sanitárias: isentos 

de sujidades, parasitas e 

larvas; danificação: sem 

danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte; 

legislação: conforme 

repolho resolução rdc 272, 

de 22/09/2005, da Anvisa e 

suas alterações posteriores; 

produto sujeito a 

verificação no ato da  

entrega;  unidade  de  

fornecimento: quilograma 

KG 75 9,17 687,75 

- 100. 

Repolho. Variedade: 

hibrido; apresentação: in 

natura; acondicionamento: 

granel; grau de evolução: 

bem desenvolvida; 

qualidade: de primeira 

qualidade; características 

físicas: tamanho, coloração 

KG 90 4,83 434,70 
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uniforme, firme e intacto; 

higiênico sanitárias: isentos 

de sujidades, parasitas e 

larvas; danificação: sem 

danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte; 

legislação: conforme 

resolução rdc 272, de 

22/09/2005, da Anvisa e 

suas alterações posteriores; 

verificação: produto sujeito 

a verificação no ato da 

entrega; unidade de 

fornecimento: quilograma 

- 109. 

Mamão - formosa 

variedade: formosa; 

apresentação: in natura; 

qualidade: de primeira 

qualidade; características 

físicas: tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; 

higiênico sanitárias: isentos 

de sujidades, parasitas e 

larvas; danificação: sem 

danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte; 

legislação: conforme 

resolução rdc 272, de 

22/09/2005, da ANVISA e 

suas alterações posteriores; 

KG 730 4,80 3.504 
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verificação: produto sujeito 

a verificação no ato da 

entrega; unidade de 

fornecimento: quilograma 

- 114. 

Carne bovina - músculo 

moído. Apresentação: 

moída, - corte músculo 

moído, magro, congelada, 

sem gordura e sebo, isento 

de aditivos ou substâncias 

estranhas que sejam 

impróprias ao consumo e 

que alterem suas 

características naturais 

(físicas, químicas e 

organolépticas). Deverá ser 

acondicionada em 

embalagem primária 

constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta 

de sujidades e ou ação de 

microrganismos. Em 

pacotes de 1 ou 2 kg, 

devidamente selada, com 

especificação de peso, 

validade, produto e 

marca/procedência. 

Validade a vencer de no 

mínimo 3 meses contados a 

partir da entrega 

KG 673 21,15 14.233,95 
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- 115. 

Carne bovina - músculo 

em cubos. Apresentação: 

em cubos de 

aproximadamente 30g, 

isento de aditivos ou 

substâncias estranhas que 

sejam impróprias ao 

consumo e que alterem 

suas características 

naturais (físicas, químicas 

e organolépticas). Deverá 

ser acondicionada em 

embalagem  primária 

constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta 

e sujidades e ou ação 

de micro- organismos. 

Unidades de fornecimento 

kg, com especificação de 

peso, validade, do produto 

e marca/procedência. 

Validade a vencer de no 

mínimo 3 meses da 

entrega. 

KG 712 21,45 15.272,40 

- 116. 

Carne bovina - acém em 

cubos. Apresentação: em 

cubos, de aproximadamente 

30g, isento de aditivos ou 

substâncias estranhas que 

sejam impróprias ao 

KG 465 21,54 10.016,10 
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consumo e que alterem suas 

características naturais 

(físicas, químicas e 

organolépticas). Deverá ser 

acondicionada em 

embalagem primária 

constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta 

de sujidades e ou ação de 

micro- organismos. Em 

pacotes de 1 kg, 

devidamente selada, com 

especificação de peso, 

validade, do produto e 

marca/procedência. 

Validade a vencer de no 

mínimo 3 meses contados a 

partir da data de entrega 

- 117. 

Carne bovina – costela.  

Apresentação: peça inteira; 

resfriada; e no máximo 10% 

de sebo e gordura, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio; embalada em saco 

plástico transparente, 

atóxico; e suas condições 

deverão estar de acordo 

com a nta -3 (decreto 

12486 de 20/10/78) e 

(ma.2244/97). Possuir 

KG 200 20,96 4.192,00 
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registro nos órgãos de 

inspeção sanitária. 

- 118. 

Carne bovina - coxão 

mole - parte dianteira em 

bifes. Apresentação: bife 

em tiras (parte dianteira) 

categoria: 1ª categoria. 

Proveniente do corte de um 

animal sadio, da espécie 

bovina, abatido sob 

inspeção veterinária. A 

carne bovina em tiras ou em 

bife, do corte da parte 

dianteira, apresenta livre de 

parasitas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou em 

cobrir alguma alteração. A 

carne bovina em tiras não 

deve conter gorduras e ser 

isenta de cartilagem, de 

ossos e conter no máximo 

3% de água. Matéria -

prima: carne resfriada, não 

se permitindo a utilização 

de carne “quente”; a 

matéria -prima utilizada 

deverá estar isenta de 

tecidos inferiores como 

ossos, cartilagens, gordura 

KG 170 31,11 5.288,70 
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parcial, aponevroses, 

tendões, coágulos, nodos 

linfáticos etc.; não será 

permitida a obtenção do 

produto a partir de moagem 

de carnes oriundas da raspa 

de ossos e carne 

mecanicamente. 

- 119. 

Carne bovina – bucho. 

Apresentação: peça inteira, 

resfriada, e no máximo 10% 

de sebo e gordura com 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, embalada em saco 

plástico  transparente,  

atóxico.  Unidade  de 

fornecimento: kg 

KG 100 13,76 1.376,00 

- 120. 

Carne bovina – paleta. 

Apresentação: (de segunda 

fresca) em iscas, sem osso, 

congelado e sem gordura. 

Embalagem , em filme pvc 

transparente incolorou saco 

plástico transparente 

incolor, contendo 

identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo 

de validade, quantidade do 

produto, selo de inspeção, 

KG 70 27,58 1.930,60 
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marcas e carimbos oficiais, 

de acordo com as portarias 

do ministério da saúde e/ 

ou agricultura, com 

temperaturas de -12 °c a -

18°c. Produto 

inspecionado. Transportado 

em carroceria fechada, 

isotérmica e certificado de 

vistoria da autoridade 

sanitária (artigo 453, 

parágrafo 4° do decreto 

estadual n° 12.342/78). 

- 121. 

Carne bovina - carne seca. 

Apresentação: curada, seca, 

a base de: carne bovina e 

sal, limpa sem ossos, sem 

pele com pouca gordura 

embalada a vácuo; pacotes 

de 1 kg ou 2 kg.). Produto 

com selo de inspeção 

marcas e carimbos oficiais, 

de acordo com as portarias 

do ministério da saúde e ou 

agricultura. Produto 

inspecionado. Transportado 

em carroceria fechada, 

isotérmica e certificado de 

vistoria da autoridade 

sanitária (artigo 453, 

KG 89 26,17 2.329,13 
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parágrafo 4° do decreto 

estadual n° 12.342/78). 

- 122. 

Fígado bovino. 

Apresentação: congelado, 

de abate recente. - 

Coloração: cor própria sem 

manchas esverdeadas; - 

textura e odor: 

característico; 

características físico-

químicas: não amolecido, 

não pegajoso e isento de 

sujidades. Deverá ser 

congelado à temperatura 

de -18º c (dezoito graus 

centígrados negativos) ou 

inferior. Características 

microscópicas e 

microbiológicas: deverá 

apresentar-se livre de 

parasitos e de qualquer 

substância contaminante que 

possa alterá-la ou encobrir 

alguma alteração. As 

características 

microbiológicas deverão 

estar de acordo com os 

critérios e padrões 

estabelecidos na resolução 

rdc nº12 de 02/01/01, 

KG 95 15,69 1.490,55 
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ANVISA. Embalagem: - 

primária: embalagem 

plástica, transparente, 

atóxica e resistente, 

contendo aproximadamente 

2 kg; -. Data de 

fabricação/abate: no 

máximo 02 meses da data 

de entrega. Data de 

validade: de 04 a 18 meses a 

partir da data de entrega. 

Deverá haver reposição do 

produto nos seguintes casos: 

- alteração de cor e odor no 

momento de entrega; - 

alteração de cor e odor antes 

do vencimento. 

- 123. 

Hamburguer de carne 

bovina. (com sal); pesando 

90g cada; congelado; com 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio; livre de sujidades, 

larvas e parasitas; rotulo 

contendo, data de 

fabricação/validade/peso/car

imbo do sif; e suas 

condições deverão estar de 

acordo com anta- 

76(dec.12486 de 20/10/78) e 

(ma.2244/97); portaria n° 20 

CX 220 33,04 7.268,80 
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de 31 de julho de 2000 e 

suas alterações posteriores; 

produto sujeito a verificação 

no ato da entrega aos 

procedimentos 

Administrativos 

determinados pela 

secretaria de agricultura. 

Unidade de fornecimento: 

caixa 

- 124. 

Carne suína – lombo. 

Apresentação: em peca; 

congelado; sem osso; 

acondicionada em sacos 

plásticos transparentes, 

atóxico; e suas condições 

deverão estar de acordo 

com a nta- 76(dec.12486 

de 20/10/78) e (ma 

2244/97/,(lei estad. 

8.208/92, pot.1.210/06 

sms.g)e suas alterações; 

produto sujeito a 

verificação no ato da 

entrega aos proced. 

Administrativos 

determinados pela 

secretaria da agricultura. 

KG 720 19,38 13.953,6 

- 125. 
Carne suína – costela. 

Apresentação: sem sal, 
KG 288 20,99 6.045,12 
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costela carne suína sem sal; 

costela; congelada em 

peças serradas; 

acondicionado em saco 

plástico transparente, 

atóxico; pesando 

aproximadamente entre 

1kg e 5kgs; e suas 

condições deveram estar de 

acordo com a nta-4 

(decreto 12486 de 

20/10/78) e (ma.2244/97); 

port.304 de 22/04/96, 

port.90,port.89 de 

15/02/96; produto sujeito a 

verificação no ato da  

entrega  aos  proced.  

Administrativos 

determinados pela sec.agr 

- 126. 

Carne suína – pernil. 

Apresentação: fresca 

(pernil sem osso), isenta de 

aditivos ou substâncias 

estranhas que sejam 

impróprias ao consumo e 

que alterem suas 

características naturais 

(físicas, químicas e 

organolépticas). Deverá  

ser  acondicionada  em  

KG 720 15,02 10.814,40 
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embalagem primária 

constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta 

de sujidades e ou ação de 

micro-organismos. Unidade 

de fornecimento kg, 

devidamente selada, com 

especificação de peso, 

validade, produto e 

marca/procedência. 

Validade de no mínimo 3 

meses contados a partir da 

data de entrega 

- 127. 

Toucinho defumado. 

Apresentação: tipo bacon, 

de boa qualidade, isento de 

aditivos ou substâncias 

estranhas que sejam 

impróprias ao consumo e 

que alterem suas 

características naturais 

(físicas, químicas e 

organolépticas). Deverá ser 

acondicionada em 

embalagem primária 

constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta 

de sujidades e ou ação de 

micro-organismos. 

Unidade de fornecimento 

KG 76 25,49 1.937,24 
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kg, devidamente selada, 

com especificação de peso, 

validade, produto e 

marca/procedência. 

Validade a vencer de no 

mínimo 3 meses. Validade 

de no mínimo 3 meses 

contados a partir da 

entrega, conforme contrato. 

- 128. 

Linguiça suína. 

Apresentação: pura, 

resfriada, embalada a 

vácuo, em pacote com 5 

kg. 

PCT KG 93 49,99 4.649,07 

- 129. 

Linguiça defumada 

calabresa. Apresentação 

tipo calabresa linguiça; 

defumada; calabresa; 

preparada com carne não 

mista, toucinho e 

condimentos; com aspecto 

normal, firme, sem 

umidade, não pegajosa; ; 

isenta de sujidades, 

parasitas e larvas; mantida 

em temperatura e 

refrigeração adequada; pct 

c/ 5 kg acondicionada em 

saco de polietileno, 

c/validade mínima de 2 

PCT KG 86 18,77 1.614,22 
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meses a contar da entrega; 

e suas condições deverão 

estar de acordo com a nta- 

05(decreto 12.486 de 

20/10/78), inst. 

Normativanr.4,de 31/03/00, 

sda, e suas posteriores 

alterações; produto sujeito 

verificação no ato da 

entrega aos procedimentos 

Administrativos 

determinados pela sec. da 

agric. 

- 130. 

Frango inteiro congelado 

- Sem miúdos, sem pé e 

sem cabeça, com no máx. 

10% de gordura, 

apresentando cor amarelo 

rosada, sem escurecimento 

ou manchas esverdeadas, 

acondicionamento em 

embalagem plástica, 

contendo identificação do 

produto, marca do 

fabricante, prazo de 

validade e carimbos 

oficiais. De acordo com a 

portaria do ministério da 

agricultura. 

KG 200 9,35 1.870,00 

- 131. Peito de frango KG 680 9,69 6.589,20 
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apresentação: congelado, 

não temperado, de primeira 

qualidade, isento de 

aditivos ou substâncias 

estranhas que sejam 

impróprias ao consumo e 

que alterem suas 

características naturais 

(físicas, químicas e 

organolépticas). Deverá 

ser acondicionada em 

embalagem primária 

constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta 

de sujidades e ou ação de 

micro-organismos. Em 

pacote de 1 kg a 2 kg, 

devidamente selada, com 

especificação de peso, 

validade, produto e 

marca/procedência. 

Validade a vencer de no 

mínimo 3 meses a partir da 

entrega 

- 132. 

Carne de frango coxa e 

sobre coxa - Apresentação: 

coxa e sobre coxa de 

frango congelada, não 

temperado, de boa 

qualidade em pacotes entre 

KG 690 7,94 5.478,60 
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1 kg e 2 kg isento de 

aditivos ou substâncias 

estranhas ao produto, que 

sejam impróprias ao 

consumo e que alterem 

suas características naturais 

(físicas, químicas e 

organolépticas). Deverá ser 

acondicionada em 

embalagem primária 

constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta 

de sujidades e ou ação de 

micro-organismos. Em 

pacote de 2 kg, 

devidamente selada, com 

especificação de peso, 

validade, produto e 

marca/procedência. 

Validade de no mínimo 3 

meses a partir da entrega 

- 133. 

Salsicha - Apresentação: 

de boa qualidade, isenta de 

aditivos ou substâncias 

estranhas sejam impróprias 

ao consumo e que alterem 

suas características naturais 

(físicas, químicas e 

organolépticas). Deverá ser 

acondicionada em 

KG 709 12,94 9.174,46 



                PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

            Estado do Espírito Santo 

           Gerência de Licitações e Contratos 

 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo  -  Telefone: (28) 3528-

1010 

Caixa Postal 85 - CEP: 29295-000 

embalagem primária 

constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta 

de sujidades e ou ação de 

micro-organismos. 

Unidade de fornecimento 

kg, devidamente selada, 

com especificação de peso, 

validade, do produto e 

marca/procedência. 

Validade a vencer de no 

mínimo 3 meses  

validade a vencer de no 

mínimo 6 meses contados 

da entrega. 

- 137 

Bolo confeitado. Leite, 

ovos, margarina, sal, açúcar, 

fermento, contendo glúten, 

em embalagem de papel 

específico. Recheado para 

aniversário com vários 

recheios. RESERVA LOTE 

7 

KG 836 43,18 36,098,48 

- 138 

Bolo – de leite ovos, 

margarina, sal, açúcar, 

fermento, contendo glúten, 

embalagem plástico 

impermeável. Data de 

fabricação e prazo de 

validade. RESERVA LOTE 

KG 940 22,12 20.792,80 
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8 

TOTAL: 708.383,10 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 

para Registro de Preço nº 012/2024, completando o presente contrato para todos os fins de direito, 

independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 O valor do presente contrato é de R$ 708.383,10 (setecentos e oito mil trezentos e oitenta e três reais e dez 

centavos), conforme proposta de preços. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 

presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação a Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de documento 

fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. 

O documento fiscal, depois de conferido e visado, será encaminhado para processamento e pagamento pelo 

prazo de até 30 (trinta) dias, havendo disponibilidade financeira. 

4.2 Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação do novo 

documento, devidamente corrigido. 

4.3 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título 

lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

4.4 A Administração não está obrigada a contratar todo quantitativo de materiais neste contrato. 

4.5 Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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primeiro dia útil subsequente a esta. 

4.6 A CONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar as documentações descritas abaixo: 

1. Certidão negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa); 

2. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.7 O preço somente poderá ser reajustado, caso houver variação efetiva do custo de produção admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, respeitada as disposições legais vigentes. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

5.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços poderão ser revistos 

nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da política econômica do pais, que resulta reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovadas e inviabilidade de praticar o preço 

ofertado, desde que devidamente aceitos pela Administração. 

5.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação jurídica e econômico-financeira, após 

análise de elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

5.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço, praticado no 

mercado, caberá a Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no impedimento de contratar ao preço 

ofertado, deverão estar devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

5.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as justificativas cabíveis, 

observada a anuência entre as partes. 

5.6 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

5.7 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

5.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

5.9 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo.  

5.10 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

5.11 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

5.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.13 O reajuste será realizado por apostilamento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

6.1 O material, objeto deste contrato, deverão ser entregues após solicitação do setor de compras, após 
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solicitação, em única parcela ou conforme solicitado, no local indicado: 

• Secretaria Municipal de Gabinete 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, 320, Centro, Vargem Alta – ES (anexo ao Parque de 

Exposições Lair Alvarenga) 

CEP: 29.295-000 

Horário: Segunda à Sexta de 12h – 17h 

Contato: (28)3528-1900 / (28)99928-4794 / gabineteva@gmail.com 

 

• Secretaria Municipal de Administração 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, 320, Centro, Vargem Alta – ES (anexo ao Parque de 

Exposições Lair Alvarenga), Prédio novo, 2º andar. 

CEP: 29.295-000 

Horário: Segunda à Sexta de 12h – 17h 

Contato: (28)3528-1900 / (28)99924-8292 

 

• Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento e Serviços Urbanos 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, 500, Centro, Vargem Alta – ES (anexo ao Ginásio 

Poliesportivo) 

CEP: 29.295-000 

Horário: Segunda à Sexta de 07h – 16h 

Contato: (28)99951-3222 

 

• Secretaria Municipal de Interior 

Endereço: Avenida José João Sartório, s/nº, Anexo ao Ginásio Poliesportivo Municipal, Vargem 

Alta – ES 

CEP: 29.295-000 

Horário: Segunda à Sexta de 07h – 16h 

Contato: (28) 99993-1361 / SECRETARIADEINTERIOR.VA@gmail.com 

 

• Secretaria Municipal de Finanças 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, 320, Vargem Alta – ES (anexo ao Parque de 

Exposições Lair Alvarenga), Prédio novo, 3º andar 

CEP: 29.295-000 

Horário: Segunda à Sexta de 12h – 17h 

Contato: (28)99902-7588 / financas.pmvaes@gmail.com / compras.pmvaes@gmail.com 

 

• Secretaria Municipal de Educação 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, 320, Vargem Alta – ES (anexo ao Parque de 

Exposições Lair Alvarenga) 

CEP: 29.295-000 

Horário: Segunda à Sexta de 07h – 16h 

Contato: (28)99902-1606 / materialepatrimonio.semeva@gmail.com / 

compras.semevargemalta@outlook.com 

 

• Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (CRAS) 

mailto:gabineteva@gmail.com
mailto:SECRETARIADEINTERIOR.VA@gmail.com
mailto:compras.pmvaes@gmail.com
mailto:compras.semevargemalta@outlook.com
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Endereço: Avenida José João Sartório, s/nº, após o Ginásio Poliesportivo Municipal, Vargem Alta – 

ES 

CEP: 29.295-000 

Horário: Segunda à Sexta de 08h – 17h 

Contato: (28)99949-4017 / semadesva@gmail.com 

 

• Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (CREAS) 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, 120, Centro, Vargem Alta – ES 

CEP: 29.295-000 

Horário: Segunda à Sexta de 08h – 17h 

Contato: (28)99902-5895 / semadesva@gmail.com 

 

• Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (ABRIGO) 

Endereço: Avenida José João Sartório, Centro, Vargem Alta – ES (após o Ginásio Poliesportivo e 

CRAS) 

CEP: 29.295-000 

Horário: Segunda à Sexta de 08h – 17h 

Contato: (28)99902-6199  

6.2 Os objetos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 6.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os objetos deverão ser entregues  no prazo e local acima indicado, totalmente 

completo e em perfeito estado, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de 

funcionamento, acompanhados por servidor designado pela administração municipal. 

6.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 (dois) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade, quantidade e funcionalidade; 

mailto:semadesva@gmail.com
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6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de a verificação a que se refere o item 6.5 não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo.  

6.7 É de responsabilidade da Contratada, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer 

procedimento de fornecimento, inclusive o transporte para entrega do material solicitado quando necessário. 

6.8 Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do produto fornecido pelo prazo 

estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido 

pelo CONTRATANTE. 

6.9 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 03 (três) 

meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.10 Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos fabricantes; 

6.11 Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada que comprometa a 

sua plena utilização; 

6.12 Durante o prazo de garantia dos materiais o fornecedor fica obrigado a substituir o material defeituoso no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 030 – Secretaria Municipal de Gabinete 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Gabinete 
Programa: 030100.0412200032.007 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500000009999 

Ficha: 00043 
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Órgão: 040 – Secretaria Municipal de Administração 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Administração 

Programa: 040100.0412200052.012 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500000009999 
Ficha: 00092 

Órgão: 050 – Secretaria Municipal de Finanças 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Finanças 

Programa: 050100.0412300072.018 – Manutenção das Atividades da Secretaria 
Elemento de Despesa: 33903900000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500000009999 

Ficha: 000107 

Órgão: 150 – Secretaria Municipal de Interior 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Interior 

Programa: 150100.0412200282.151 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500000009999 

Ficha: 000530 

Órgão: 160 – Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento e Serviços Urbanos 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento e Serviços Urbanos 

Programa: 160100.1545100252.151 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500000009999 

Ficha: 000558 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Programa: 070100.0812200092.022 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500000009999 

Ficha: 000151 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (CRAS) 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Programa: 070100.0824400102.204 – Bloco de Proteção Social Básica 
Elemento de Despesa: 33903900000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 16610000000 – Transferência de Recursos do Fundo Estadual 

Ficha: 000222 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 105 da Lei n° 14.133/21. 

8.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data 03/06/2025, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (CRAS) 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Programa: 070100.0824400102.204 – Bloco de Proteção Social Básica 
Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 16600000000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

Ficha: 000222 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (CREAS e ABRIGO) 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Programa: 070100.0824400112.203 – Bloco de Proteção Social Especial 
Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 166100000000 – Transferência de Recursos do Fundo Estadual 

Ficha: 000239 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (CREAS e ABRIGO) 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Programa: 070100.0824400112.203 – Bloco de Proteção Social Especial 
Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 166000000000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

Ficha: 000239 

Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Educação 

Programa: 090100.1236100492.056 – Manutenção das Atividades da Secretaria 
Elemento de Despesa: 33903900000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000250000 

Ficha: 000272 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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8.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

8.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

8.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

8.6 O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará conforme discriminado no anexo I do 

edital. 

8.7 Este contrato terá início com sua assinatura e término em 03/06/2026, independentemente de seu integral 

cumprimento. 

8.8 É vedada a estipulação de faturamento mínimo. 

9 - CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Não será permitida a subcontratação das aquisições decorrentes deste contrato, bem como, qualquer 

faturamento por parte de terceiros; 

9.2 - É vedado caucionar ou utilizar o termo de contrato para qualquer operação financeira; 

9.3 - Cabe à contratada responsabilizar-se pelo fornecimento/execução do objeto deste Termo de Referência, 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades vier, direta ou indiretamente, causar ou 

provocar à contratante; 

9.4 - Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem 

como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação; 

9.5 - Em hipótese alguma será aceito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com alguma 

característica que venha a comprometer o seu uso e utilização pela Administração. 
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9.6 - Utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e outros inerentes, resultantes da execução do presente Contrato, sendo que a inadimplência 

de tais obrigações, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar objeto 

do Contrato ou restringir a regularização e o uso da obra, assim como tomar todas as medidas necessárias para 

a segurança de seus empregados e de terceiros; 

9.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou 

serviços em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à contratante; 

9.8 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal; 

9.9 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,  

instalação, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

9.10 Os materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os quantitativos descritos 

nas especificações; 

9.11 A(s) empresa(s) vencedora(s) dos materiais será(ão) responsável(is) pela substituição, troca ou reposição 

dos matérias porventura entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis com as 

especificações do edital;  

9.12 Os produtos deverão ser entregues intactos, sem amassados, danificados ou qualquer outro defeito que 

possa comprometer a qualidade dos mesmos, respeitando as embalagens primárias e secundárias.  

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
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10.1 - A contratada ficará sujeita as penalidades previstas nos Art. 156 da Lei 14.133/2021, e aplicará, a 

exclusivo critério da Administração, quantificados os danos ao município, multa conforme descrito nos 

subitens seguintes, resguardado o contraditório e a ampla defesa: 

a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total 

reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente 

executado; 

b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir do último dia constante na Ordem de Fornecimento e ou/ de 

Serviço, para a entrega e ou/ execução do objeto contratual; 

c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato; 

10.2- O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 

CONTRATANTE: 

10.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do valor do contrato, e 

nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de Vargem Alta revogar a licitação ou convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data 

da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou 

cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

10.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vargem Alta (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.5 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

10.2.6 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 

caso fortuito. 

10.2.7 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão ser 

também aplicadas aqueles que: 

a) Retardarem a execução do pregão; 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

10.2.8 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso 

na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

10.2.9 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

10.2.10 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o 

licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

10.2.11 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da 

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

10.2.12 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (cinco) dias úteis a contar da intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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10.2.13 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.14 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.2.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 

10.2.16 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas para o não cumprimento do contrato. 

10.2.20 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.21 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

11.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

12.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

12.1.1 Efetuar a CONTRATADA o pagamento do preço ajustado na Cláusula Quarta e nos termos ali 

estabelecidos. 

12.1.2 Designar servidor (es) responsável (eis) pela conferência e fiscalização do material/serviço. 

12.1.3 O presente Contrato será publicado no Órgão Oficial do Município, Portal da Transparência e no Portal 

Nacional de Compras Públicas, e outros órgãos da imprensa oficial. 

12.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos  

12.1.5 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste 

12.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

12.1.7 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido/realização do serviço, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

12.1.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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12.2.1 Entregar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital oriundo deste contrato e da 

Cláusula Primeira deste instrumento; 

12.2.2 Efetuar as entrega deste contrato, na data e forma prevista no Edital; 

121.2.3 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

instrumento. 

12.2.4 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais 

ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à Contratante, ou a terceiros. 

12.2.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros não 

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou 

indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

12.2.6 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega/realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação 

12.2.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

12.2.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

12.2.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto/serviço, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

12.2.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 

12.2.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.2.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.2.13 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

12.2.14 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

12.2.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1 REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO 

E FISCALIZAÇÃO:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE  

Servidor Titular: Sandra Gueller Barlez Servidor Suplente: João Ricardo Cláudio da Silva 

Nº matrícula: 010688 Nº matrícula: 001235 

Lotação: Gabinete Lotação: Gabinete 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Servidor Titular: Simoni Maraboti Peres Fernandes  Servidor Suplente: Matheus Grillo Campos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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Nº matrícula: 010447  Nº matrícula: 010694 

Lotação: Sec. de Administração  Lotação: Sec. de Administração  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

Servidor Titular: Paulo Ricardo Barbosa Servidor Suplente: Luzia Eliza de Almeida Oliveira 

Nº matrícula: 010716 Nº matrícula: 010717 

Lotação: Sec. de Obras Lotação: Sec. de Obras  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR 

Servidor Titular: Raissa Nicolli Pereira Servidor Suplente: Taimara Ribeiro Vieira Biancardi 

Nº matrícula: 010712 Nº matrícula: 010713 

Lotação: Sec. de Interior  Lotação: Sec. de Interior 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Servidor Titular: Keila Correia Pimentel Magri Servidor Suplente: Silvana Loyolla Cunha 

Nº matrícula: 010808 Nº matrícula: 009875 

Lotação: Sec. de Finanças Lotação: Sec. de Finanças 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Servidor Titular: Paolla Wingler de Almeida Silva  Servidor Suplente: Samuel Cole Pereira das Neves 

Nº matrícula: 010719 Nº matrícula: 010675 

Lotação: Sec. de Educação Lotação: Sec. de Educação 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Servidor Titular: Roselane Pastor Conti Servidor Suplente: Maria Aparecida Souza 

Nº matrícula: 002122 Nº matrícula: 010537 

Lotação: Sec. de Assistência e Desenv. Social Lotação: Sec. de Assistência e Desenv. Social 

14.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos Art. 117 e 140 da Lei nº 

14.133/2021.  

14.3 O fiscal administrativo deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 117 Lei nº 14.133/2021.  

14.4 A fiscalização administrativa da execução abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

14.4.1 Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
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atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando 

os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de      provas, datando, assinando e 

colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 

sanção contratual;  

14.4.2 Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua 

obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 

10.4.3 - Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções;  

14.4.4 Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de 

acordo com o Art. 140 da Lei n.º 14.133/2021, recusando, de logo, objetos que não 

correspondam ao contratado;  

14.4.5 Analisar, conferir e atestar as notas fiscais;  

14.4.6 Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento;  

14.4.7 Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas do contrato, no Diário de 

Obra, com vista a compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e 

embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras.  

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

15.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

15.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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15.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

15.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

15.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

15.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

15.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

15.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

15.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

15.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 
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15.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato 

e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme. 

 

 Vargem Alta - ES, 03 de junho de 2025. 

 

 

_________________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

BRX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 

Contratada 

 


